COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA (CDHC)


Parecer nº 003/2015 
Objeto:     Projeto de Lei nº 4.066, de 25 de novembro de 2014, que “Cria no Município de Patos de Minas, a reserva aos negros de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Direta e Indireta”. 
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relatora:     Vereador VALDIR REIS DE JESUS


1. Relatório 

O presente projeto de lei e a emenda modificativa correspondente, no que tange à análise de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, foram aprovados pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer nº 032/015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

No que se refere ao mérito, tem-se que a proposta legislativa em voga está a promover o direito de igualdade, pelo que se pretende com a desigualação nela contida compensar toda sorte de discriminações experimentadas pelos indivíduos de cor negra.
Por outro lado, constata-se que a redução do percentual de cargos públicos efetivos reservados aos negros para o patamar de 10% (dez por cento), conforme deduzido na emenda modificativa, se justifica a partir da proposta versada no Projeto de Lei Complementar nº. 634/2015, que visa aumentar o percentual de cargos reservados aos portadores de necessidades especiais, a partir da alteração do artigo 1º da Lei Complementar n.º 097, de 25 de maio de 1999.
Assim, o que se pretende em última análise é promover uma equiparação entre negros e portadores de necessidades especiais no que diz respeito à reserva de vagas para ocupação de cargos públicos efetivos no âmbito da administração pública municipal, ou seja, visa-se destinar 10% (dez por cento) das aludidas vagas a cada uma das mencionadas categorias essenciais.
Cumpre ponderar, ademais, que o município não está vinculado ao disposto na Lei Federal nº. 12.990, de 09 de junho de 2014, que “Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União”, porquanto é indubitável que aos municípios a Constituição da República assegurou a autonomia político-administrativa, de modo a que as suas espécies normativas sejam editadas conforme as peculiaridades sócio-políticas verificadas no plano de cada ente federativo municipal.

Não há que suscitar, portanto, qualquer disparidade em relação à lei federal suprareferida.


Conclusão 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria, conforme o texto da emenda modificativa apresentada e devidamente aprovada.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de fevereiro de 2015.
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